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Lei nº 1.037,

de 04 de Abril de 2006.
"Solicita a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 384.320,00 (trezentos e oitenta e quatro mil trezentos e vinte  reais) para o reforço das seguintes dotações:

	03.001.04.122.0002.2.003-3390.36.00.00.0– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica     R$ 20.000,00

03.001.04.122.0002.2.003.3390.92.00.00.0 – Despesas de Exercícios Anteriores                     R$   5.000,00

	03.002.09.122.0021.2.005-3390.39.00.00.0– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$   4.030,00

03.002.09.272.0021.2.006.3190.01.00.00.0 – Aposentadorias e Reformas                                R$ 23.000,00

	04.001.04.123.0002.2.008-3390.36.00.00.0– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica     R$ 10.000,00

05.001.12.361.0004.1.072.3390.36.00.00.0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica    R$   2.000,00

	07.001.08.122.0002.2.037-3390.36.00.00.0– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica     R$   7.000,00

08.001.04.122.0002.2.046.3390.36.00.00.0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica    R$ 30.000,00

	08.001.04.122.0002.2.046-3390.39.00.00.0– Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  R$ 250.320,00

10.001.04.122.0002.2.048.3390.30.00.00.0 – Material de Consumo                                         R$  20.000,00

	10.001.04.122.0002.2.048-3390.36.00.00.0– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica     R$   6.970,00

10.001.04.122.0002.2.048.3390.39.00.00.0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$   6.000,00

	TOTAL                                                                                                                                     R$ 384.320,00


Art. 2º. Os recursos disponíveis, necessários a cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto em conformidade com o artigo anterior, serão obtidos da anulação parcial das seguintes dotações consignadas no vigente orçamento:

	03.002.09.272.0021.2.006-3190.03.00.00.0– Pensões                                                                R$  5.000,00

03.002.09.272.0021.2.006-3190.09.00.00.0– Salário Família                                                    R$ 10.000,00

	03.002.09.272.0021.2.007-7799.99.00.00.0– Reserva Legal do RPPS                                      R$  20.000,00

04.001.04.125.0020.1.010.4490.51.00.00.0 – Obras e Instalações                                            R$  75.000,00

	04.001.04.125.0020.1.052-4490.52.00.00.0– Equipamentos e Material Permanente                 R$ 50.000,00

05.004.13.695.0006.1.017.3390.39.00.00.0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$   5.920,00

	06.001.10.301.0017.1.026-4490.51.00.00.0– Obras e Instalações                                              R$ 73.400,00

07.002.16.482.0012.1.035.4490.51.00.00.0 – Obras e Instalações                                             R$ 25.000,00

	08.001.27.812.0007.1.047-4490.51.00.00.0– Obras e Instalações                                             R$ 50.000,00

99.999.99.999.9999.9.999.9999.99.00.00.0 – Reserva de Contingência                                   R$  70.000,00

	TOTAL                                                                                                                                     R$ 384.320,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 04 de Abril de 2006.

DR. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal 
2
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1418/1617 – Fax: (65) 356-1171
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